
Lançamento - Córrego Cocho Velho - Coord. UTM (Km) - N
7.406,95 - E 353,34 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 2,02 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego Cocho Velho - Coord. UTM (Km) - N
7.406,90 - E 353,34 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 2,02 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 324-0141 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.406,94 - E 353,56 - MC 45 - Prazo 5 anos
- vazão 27,00 m3/h - periodo 7 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9901239 - Extrato de Portaria 619/04.

Fica a HABRASET HOTELARIA S/A, CNPJ 03.791.971/0002-
76, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Vergueiro,
1571, Bairro Paraiso, município de SÃO PAULO, para fins de
atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1268 - Aquífero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.391,77 - E 332,63 - MC 45 - Prazo
1 anos - vazão 1,10 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9901272 - Extrato de Portaria 620/04.

Fica a ANTONINA YOSHITA-ME, CNPJ 06.066.805/0001-14,
autorizada a utilizar e interferir em recursos hídricos, no
Pesqueiro Santa Emilia, Av. Martins Junior, 2428, Jardim Bela
Vista, município de GUARULHOS, para fins de paisagismo, pisci-
cultura e drenagem, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Rio Baquirivu - Coord. UTM (Km)
- N 7.409,34 - E 345,50 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Canalização - afluente do Rio Baquirivu- Coord. UTM (Km)
- N 7.409,33 - E 345,50 e Coord. UTM (Km) N 7.409,28 - E
345,39 - MC 45 - Prazo 30 anos - 175. 

Lançamento - afluente do Rio Baquirivu - Coord. UTM (Km)
- N 7.409,26 - E 345,48 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 2,90
m3/h - periodo 12 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 323-0125 - Aquífero Freático -
Coord. UTM (Km) - N 7.409,32 - E 345,46 - MC 45 - Prazo 5 anos
- vazão 1,30 m3/h - periodo 12 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 323-0126 - Aquífero Freático -
Coord. UTM (Km) - N 7.409,26 - E 345,45 - MC 45 - Prazo 5 anos
- vazão 1,60 m3/h - periodo 5 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9902932
- Extrato de Portaria 621/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria
de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9302716,
ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos sub-
terrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
irrigação,na Fazenda Santo Antônio da Palestina, Estrada
Municipal Viradouro - Morro Agudo, Km 06, zona rural, no
município de VIRADOURO, requerida por NILTON AUGUSTO
ALVES, observadas as disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria.

Captação - afluente do Córrego do Bebedouro - Coord UTM
(Km) - N 7.695,51 - E 787,32 - MC 51 - Vazão 3,19 m3/h - 20 h/d
- 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria
de Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE
9401491, ficam aprovados os estudos com uso e interferência
em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade irrigação,na Fazenda Santo Antonio
Estrada Itai-Aváre Km 2,5 (a direita), Serrito, no município de
ITAI, requerida por BERTOLINO ANTONIO GARBELOTTI, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam a
matéria.

Captação - afluente do Ribeirão do Carrapato - Coord UTM
(Km) - N 7.413,80 - E 695,91 - MC 51 - Vazão 81,00 m3/h - 21
h/d -10 d/m;

Barramento - afluente do Ribeirão do Carrapato - Coord
UTM (Km) - N 7.413,80 - E 695,91 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria
de Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE
9401571, ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidri-
cos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finali-
dade atendimento sanitário e industrial,na Fazenda Pouso
Alegre, Rodovia Municipal QRQ-010 ou QRQ-020, Km 04, no
município de QUEIRÓZ, requerida por a CLEALCO AÇÚCAR E
ÁLCOOL S/A, observadas as disposições legais e regulamentares
que disciplinam a matéria.

Captação - Ribeirão Caingangue - Coord UTM (Km) - N
7.587,43 - E 577,07 - MC 51 - Vazão 300,00 m3/h - 24 h/d - 30
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Referência:
Interessado: JOSÉ RUY GOMES E OUTRO.
Endereço: Fazenda Santa Luzia e Sítio Cerrado
Autos DAEE 9301086
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 1795 - 19/09/03 - Captação - Córrego da
Isoldina - Coord UTM (Km) - N 7.561,73 - E 300,16 - MC 45;

N. Protocolo 1796 - 19/09/03 - Captação - Córrego da
Isoldina - Coord UTM (Km) - N 7.562,01 - E 300,25 - MC 45;

N. Protocolo 1980 - 21/10/03 - Captação - Córrego da
Isoldina - Coord UTM (Km) - N 7.561,73 - E 300,16 - MC 45;

N. Protocolo 1981 - 21/10/03 - Captação - Córrego da
Isoldina - - Coord UTM (Km) - N 7.562,01 - E 300,25 - MC 45.

Não existe disponibilidade hídrica para os Protocolos de n.
1795/03 e no 1796/03.

Já existe outorga conforme Portaria DAEE n. 709 de
18/06/2001 para os os protocolos de n. 1980/03 e 1981/03.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na data
da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de des-
cumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar atinen-
te á espécie.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no
52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei
no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, defere as seguintes
Licenças de Perfuração: 

Interessado: PALINI & ALVES LTDA - Autos 9302916
Local: Rua I, Lote 02, número 100 - Distrito Industrial 02, no

município de Espírito Santo do Pinhal
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7543,64 - Leste
316,27 - MC 45

Interessado: SINDICATO TRAB. IND. MET. MEC. MAT.ELET.
DE ARARAS E LEME - Autos 9302917

Local: Av. Zurita, 525 - Belvedere, no município de Araras
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Aquidauana - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7523,42 - Leste 254,14 - MC 45

Interessado: UNIÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA
ALTA PAULISTA - Autos 9401394

Local: Av. dos Bandeirantes, 835, no município de
Junqueirópolis

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7622,90 - Leste 455,50 - MC 51

Interessado: ANDRÉ VALENTIM SANTIM E OUTROS - Autos
9401509

Local: Sítio Monte Alegre, Estrada Municipal
Irapuru/Junqueirópolis, Km 01, Paturizinho, no município de
Irapuru

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7616,00 - Leste 462,50 - MC 51

Interessado: EDSON TAKEMURA - Autos 9401531
Local: Rua da Irradiação, 3051 - Vila Bahia, no município de

Dracena
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7624,50 - Leste 443,40 - MC 51

Interessado: PAULO ROBERTO PELEGE PIRAJU - Autos
9401652

Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 314,65, no município
de Piraju

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7432,50
- Leste 669,08 - MC 51

Interessado: NELO DEL MASSA - Autos 9401738
Local: Av. Joaquim Constantino, 6450 - Jardim Jequitibás,

no município de Presidente Prudente
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7553,82 - Leste 454,79 - MC 51

Interessado: N & N POLPAS E FRUTAS LTDA - Autos
9500328

Local: Av. Industrial Lote 02, Distrito Industrial, no municí-
pio de Registro

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7284,34 - Leste
212,20 - MC 45

Interessado: LUIS ALFREDO BENSI - Autos 9701971
Local: Fazenda Bela Vista, Rodovia Bauru/Ipaussu, Brasília

Paulista, no município de Piratininga
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Marília - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7514,44 -
Leste 683,47 - MC 51

Interessado: CONCORDIA CONSTRUÇÕES E COMERCIO
LTDA - Autos 9804938

Local: Av. 2, s/n - Jardim Paraíso, no município de Itu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7426,06 - Leste
267,04 - MC 45

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso deverá
ser requerida por o usuário final.

Interessado: JOSÉ EDUARDO GATTI MORAES - Autos
9805052

Local: Chácara Gaivota - Estrada do Sorocamirim, s/n, no
município de São Roque

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7391,60 - Leste
281,88 - MC 45

Interessado: RONALDO RAMOS - Autos 9805053
Local: Rua dos Tupis, 09 - Condomínio Aldeia dos Laranjais,

no município de Porto Feliz
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7415,24 -
Leste 246,48 - MC 45

Interessado: MARIA DO CARMO MARCONDES VIEGAS -
Autos 9805071

Local: Alameda do Sucupira, 750 - Colinas do Mosteiro de
Itaici, no município de Indaiatuba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7442,66 - Leste
277,87 - MC 45

Interessado: LA BASQUE ALIMENTOS LTDA - Autos
9805085

Local: Rua Josefina Gori Fiorani, 218 - Parque Rural, no
município de Campinas

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7472,79 - Leste
289,67 - MC 45

Interessado: CENTRO DE EDUCAÇÃO PARQUE ECOLOGICO
LTDA - Autos 9805086

Local: Colégio Objetivo - Rua João Amstaldem, 953 -
Chácaras São Luiz, no município de Indaiatuba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7445,94 -
Leste 272,15 - MC 45

Interessado: ROBERT HENRY SROUR - Autos 9805114
Local: Condomínio Terras de São José, Quadra 55, Lote 819,

no município de Itu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7421,28 - Leste
265,21 - MC 45

Interessado: ALEXANDRE CARLOS DE CAMPOS - Autos
9805115

Local: Sítio dos Campos, Rodovia Sorocaba/tapiraí, Km 137
- Ribeirão Bonito de Cima, no município de Piedade

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7359,84 - Leste
251,61 - MC 45

Interessado: MARIO VINGI FILHO - Autos 9805116
Local: Rua Serafim Coral, 246 - Alvorada, no município de

Sumaré
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7474,97 -
Leste 266,07 - MC 45

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso deverá
ser requerida por o usuário final.

Interessado: FACCHINI S/A - Autos 9805132
Local: Via Anhanguera, Km 135 Sul - Bairro dos Lopes, no

município de Limeira
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7493,78 -
Leste 260,85 - MC 45

Interessado: TERTECMAN - MONTAGEM, MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL E CIVIL LTDA - Autos 9805133

Local: Av. Antonio Bardella, 3474 - Boa Vista, no município
de Sorocaba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7403,16 - Leste 253,90 - MC 45

Interessado: QUALITYMAD COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO
DE MADEIRAS LTDA - Autos 9805134

Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 86,5 - Inhaiba, no muni-
cípio de Sorocaba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7397,81 - Leste
260,07 - MC 45

Interessado: C B A INDUSTRIA QUIMICA LTDA - Autos
9902954

Local: Rua Nova Hamburgo, 251 - Vila Sul Americana, no
município de Carapicuíba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7397,10 - Leste
309,98 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existencia de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do Artigo
15 da Portaria DAEE acima citada.

O(s) interessado(s) acima citado(s), deverá(ão) obedecer às
disposições abaixo:

Ao usuário caberá, concluida a obra, requerer ao DAEE em
até 30 dias, a Outorga de Direito de Uso do(s) Recurso(s)
Hídrico(s), subterrâneo(s), de acordo com o que estabelece a
Portaria DAEE 717/96.

Ao responsável técnico caberá, concluída a obra, apresentar
ao DAEE em até 30 dias diretamente, ou através do usuário,
relatório pormenorizado contendo os elementos necessários a
análise da Outorga de Direito de Uso.

A presente licença poderá ser revogada por o DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou regu-
lamento atinente à espécie.

Esta licença, não desobriga o outorgado, a requerer a apro-
vação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do
solo, e/ou o atendimento à legislação estadual e federal, refe-
rente à proteção ambiental-(artigo 2º da Lei 4771/65-Código
Florestal), para viabilizar esta obra.

Quando da solicitação da Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hídrico subterrâneo, ou seja do(s) poço(S) ora licencia-
do(s), o usuário deverá comprovar ao DAEE, por meio de relató-
rio fotográfico, que cumpriu o disposto nos artigos 24 e 38 do
Decreto Estadual 32955/91, que regulamentou a legislação
Estadual 6134/88, e estabeleceu o Perímetro Imediato de
Proteção Sanitária e as Condições de Operação e Manutenção
do(s) poço(s):

Deverá ser reservada área, abrangendo um raio de dez
metros, a partir do ponto de captação, cercado e protegido com
telas, devendo o seu interior ficar resguardado da entrada ou
penetração de poluentes; as lajes de proteção dos poços de con-
creto armado, deverão ser fundidas no local, envolver o tubo de
revestimento, ter declividade do centro para as bordas, espessu-
ra mínima de dez centímetros, e área não inferior a três metros
quadrados; as captações de águas subterrâneas, deverão ser
dotadas de equipamentos de medição e registro das vazões deri-
vadas e de equipamentos de medição e registro de nível de
água.

Esta licença não confere ao seu titular o direito de uso da
água, apenas autoriza a execução da obra, e tem validade de 3
anos após sua publicação.

Implantações de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9401652, ficam
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso
atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento à
LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARQUE ECOLOGICO MONTE ALE-
GRE DO PARANAPANEMA, localizado na Rodovia Raposo
Tavares, Km 314,65, município de Piraju, requerida por PAULO
ROBERTO PELEGE PIRAJU, observadas as disposições legais e
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Formação Serra Geral - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7432,50 - Km Leste 669,08 - MC 51 - Vazão 6,00
m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804938, ficam aprovados
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendi-
mento sanitário, para viabilizar o empreendimento à LOTEA-
MENTO JARDIM PLAZA ATHENÉE, localizado na Av. 2, s/n -
Jardim Paraíso, município de Itu, requerida por CONCORDIA
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte
7426,06 - Km Leste 267,04 - MC 45 - Vazão 15,00 m3/h -
Periodo 20 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3
anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas, a proteção ambiental e
a vigilância sanitária, para viabilizar este empreendimento.

Retificação do D.O. de 19-6-2001
Autos 9301086- Extrato de Portaria 709/01, onde se lê:

Prazo 3 anos, leia-se: Prazo 5 anos.

COMISSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA

Portaria CSPE - 288, de 28-4-2004
Dispõe sobre o Processo de Revisão Tarifária da
Concessionária Gás Brasiliano Distribuidora S/A.

A Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, com
base na Lei Complementar no 833, de 17 de outubro de 1997,
notadamente pelos seus artigos 2° e 3°, na Lei Federal no 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, na Lei Estadual n° 7.835, de 08 de
maio de 1992, no artigo 3° do Decreto Estadual n° 43.036, de
14 de abril de 1998, no Decreto Estadual nº 43.835, de 08 de
fevereiro de 1999, no Decreto Estadual n° 43.889, de 10 de
março de 1999, na legislação superveniente e complementar,
nas normas e regulamentos expedidos pelo Poder Concedente,
bem como em decorrência das disposições constantes do con-
trato de concessão para exploração de serviços públicos de dis-
tribuição de gás canalizado firmado entre o Estado de São Paulo
e a GÁS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S/A, contrato no
CSPE/02/99, de 10 de dezembro de 1999,  e, considerando o dis-
posto na cláusula décima primeira do contrato de concessão fir-
mado, que prevê revisões tarifárias ao final de cada período de
5 (cinco) anos, e ainda o disposto na Portaria CSPE no 259, de
10/10/2003, que aprovou a metodologia a ser aplicada nos pro-
cessos de Revisão Tarifária das concessionárias de distribuição
de gás canalizado, decide:

Art. 1° - Estabelecer as etapas a serem cumpridas no pro-
cesso de revisão tarifária da concessionária GÁS Brasiliano
Distribuidora S/A, conforme o cronograma a seguir: 

Evento Data
1. Solicitação inicial, pela CSPE, de informações à conces-

sionária para subsidiar a revisão tarifária. Até 30/04/2004
2. Apresentação pela concessionária das informações solici-

tadas pela CSPE no pedido inicial. 
2.1. Referente ao histórico
2.2. Referente ao Plano de Negócios
Até 31/05/2004
Até 14/06/2004
3. Solicitação complementar de informações à concessioná-

ria. Até 30/06/2004
4. Apresentação pela concessionária das informações solici-

tadas pela CSPE no pedido complementar. Até 15/07/2004
5. Apresentação no endereço eletrônico

www.cspe.sp.gov.br, pela CSPE, na forma de consulta publica,
do Valor Inicial da Margem Máxima (Po) proposto pela CSPE e
da estrutura tarifária associada a esses valores elaborada pela
concessionária. Até 04/08/2004

6. Realização, pela CSPE, da primeira etapa da audiência
pública, referente ao processo de consulta pública descrito no
item 5. Até 19/08/2004

7. Apresentação no endereço eletrônico
www.cspe.sp.gov.br, pela CSPE, 

na forma de consulta pública, da proposta revisada do Valor
Inicial da Margem Máxima (Po) e da estrutura tarifária. Até
03/09/2004

8. Realização, pela CSPE, da segunda etapa da audiência
pública, referente ao processo de consulta publica descrito no
item 7. Até 23/09/2004

9. Solicitação, pela CSPE, à GAS BRASILIANO dos investi-
mentos realizados no período de 01/01/2004 a 30/09/2004.Até
30/09/2004

10. Apresentação pela concessionária das informações soli-
citadas pela CSPE referentes ao período de 01/01/2004 a
30/09/2004. Até 05/11/2004

11. Publicação dos resultados da revisão tarifária e da
Tabela de Tarifas aprovada e fixada pela CSPE.Até 09/12/2004

12. Publicação nos termos do Contrato de Concessão da
Tabela de Aplicação das Tarifas para aplicação a partir de
10/12/2004. Até 10/12/2004

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. 

Despacho do Comissário Geral, de 13-4-2004
Decisão sobre recurso impetrado pela Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - Auto de Infração
nº 0166/TN0762/2004

Examinados, relatados e discutidos os motivos do recurso
interposto pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., o Comissário Geral da Comissão de Serviços Públicos
de Energia - CSPE, com base na decisão contida às fls. 07/08 dos
autos, e no § 1º do artigo 23, da Resolução ANEEL nº 318, de
06.10.98, decidiu negar-lhe provimento, e, em conseqüência,
manter a penalidade de advertência que lhe foi aplicada.

Decisão sobre recurso impetrado pela Companhia Jaguari
de Energia - CJE - Auto de Infração nº 0168/TN0764/2004

Examinados, relatados e discutidos os motivos do recurso
interposto pela Companhia Jaguari de Energia - CJE, o
Comissário Geral da Comissão de Serviços Públicos de Energia -
CSPE, com base na decisão contida às fls. 09/10 dos autos, e no
§ 1º do artigo 23, da Resolução ANEEL nº 318, de 06.10.98, deci-
diu negar-lhe provimento, e, em conseqüência, manter a penali-
dade de advertência que lhe foi aplicada.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resolução CoG-5.112, de 28-4-2004
Estabelece normas e programas das matérias obje-
to de avaliação para a etapa de Pré-seleção de
candidatos que desejam transferência para cursos
de graduação da USP, em 2005, e estabelece nor-
mas gerais para o exame da segunda etapa

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo,
tendo em vista o disposto nos artigos 77 e 78 do Regimento Geral
da USP e considerando o deliberado pelo Conselho de Graduação,
em Sessão de 15-4-2004, baixa a seguinte resolução:

I - Das Disposições Gerais
Artigo 1º - Nos termos dos artigos 77 e 78 do Regimento

Geral da USP (Resolução 3745, de 19/10/90), são colocadas em
transferência, de um curso para outro da USP e de outras insti-
tuições de ensino superior do País ou do exterior para a USP,
para o ano de 2005, 612 vagas, conforme Anexos II e III, cujo
preenchimento fica condicionado à aprovação, em concurso de
transferência, que se regerá pelas disposições desta Resolução.

§ 1º - O exame será dividido em duas fases: a Pré-seleção,
de caráter geral, a cargo da Fuvest e a Seleção, com base em
conteúdos específicos, sob responsabilidade das diversas
Unidades da USP.

§ 2º - O presente edital rege o exame de Pré-seleção e
determina disposições gerais para o concurso de transferência.

§ 3º - As Unidades da USP, que participam deste concurso
de transferência, publicarão até o dia 13 de maio seus respecti-
vos editais com informações a respeito das provas de Seleção.

Artigo 2º - Cabe à Fuvest a responsabilidade de receber as
inscrições, organizar a elaboração, proceder à aplicação, à cor-
reção das provas de Pré-seleção e enviar a lista de classificados
às Unidades participantes deste concurso de transferência.

§ 1º - A Fuvest acolherá a inscrição somente de candidatos
ao ingresso nos cursos da USP e que participam do concurso de
transferência, conforme a relação constante do Anexo II desta
Resolução.

§ 2º - A Fuvest será responsável pela divulgação, aos inte-
ressados, de todas as informações prévias e posteriores, relacio-
nadas à etapa da Pré-seleção do concurso de transferência.

§ 3º - Para cobrir os custos referentes à Pré-seleção do con-
curso de transferência, a taxa de inscrição, a ser recolhida pelos
candidatos à Fuvest, foi estipulada em R$ 74,00.

II - Das Inscrições e Documentos Necessários
Artigo 3º - Podem se candidatar à transferência os alunos

regularmente matriculados, no ano 2004, em cursos de gradua-
ção de qualquer instituição de ensino superior, inclusive da USP.

§ 1º - Os candidatos matriculados em cursos seqüenciais
estão desqualificados.

§ 2º - Poderão candidatar-se alunos que tiverem trancado
sua matrícula no curso de origem, desde que no momento da
futura transferência de sua matrícula para a USP comprovem
estar regularmente matriculados naquela instituição de origem.

§ 3º - Os candidatos aprovados na Pré-seleção, que não
apresentarem a documentação exigida pela Unidade, no respec-
tivo edital de transferência, dentro do prazo estipulado, serão
eliminados das provas de Seleção.

Artigo 4º - No ato da inscrição para o exame de Pré-seleção,
o candidato deve portar a carteira de identidade original e uma
foto 3 x 4 datada de 2004 e entregar a ficha de inscrição, auten-
ticada pelo banco autorizado.

Parágrafo único - O candidato de nacionalidade não brasi-
leira deverá apresentar a cédula de identidade de estrangeiro
emitida por autoridade brasileira que comprove sua condição,
temporária ou não, de permanência no país.

Artigo 5º - O candidato deve indicar um único curso para
transferência e declarar, no ato de inscrição, que tem conheci-
mento do respectivo edital da Unidade responsável pelo seu
ministério.

III - Da Prova de Pré-seleção
Artigo 6º - O exame de Pré-seleção constará de prova que

avaliará os conhecimentos do candidato nas várias matérias, no
nível correspondente ao que é ministrado no ano inicial de cur-
sos de graduação. Essa prova, independentemente do curso
desejado pelo candidato, será constituída sempre de 80 ques-
tões, tipo teste de múltipla escolha, cada qual com cinco alter-
nativas, sendo apenas uma correta.

Artigo 7º - As questões da prova de Pré-seleção incluirão
assuntos de diversas matérias, conforme a área em que o curso
está englobado. Os programas dessas matérias fazem parte do
Anexo I desta Resolução.

§ 1º - Para os candidatos aos cursos da área de
Humanidades, serão apresentados 34 testes de Língua
Portuguesa, 12 testes de Língua Inglesa e 34 testes de
Conhecimentos sobre Cultura Contemporânea.

§ 2º - Para os candidatos aos cursos da área de Ciências
Exatas, serão apresentados 24 testes de Língua Portuguesa, 12
testes de Língua Inglesa, 22 testes de Conhecimentos em
Matemática e 22 testes de Conhecimentos em Física.
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